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 PORTARIA N.º261 /2020 

 

A EXMA. PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 

HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr.ª 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 
Considerando o interesse público e o interesse do Servidor Luiz 

Carlos Pelissari de interromper sua Licença Prêmio para afastamento de Atividade Politica. 
 

 RESOLVE: 

 
 

 Artigo 1º - INTERROMPER a pedido gozo da Licença 

Prêmio por Assiduidade, concedida pela Portaria 361/2019 ao Servidor LUIZ 

CARLOS PELISSARI, inscrito sob a matrícula de nº 134, para afastamento de 
atividade politica, a partir desta data. 
 

 Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, 
Estado de Mato Grosso, em 13 de agosto de 2020. 

 

 

 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
- Prefeita Municipal - 

 

 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE.  
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 13/08/2020 à 13/09/2020. 


